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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO 

GRANDE DO SUL – AGERGS 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 06/2022 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  

 

 

O Sr. Luiz Afonso dos Santos Senna, Conselheiro-Presidente da Agência Estadual de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS, por este Edital, torna pública a presente divulgação para 

informar o que segue: 

 

1. Altera-se o subitem 2.2.1.1 do Edital de Abertura que passa a ser conforme segue, e não como constou: 

2.2.1.1. Conforme do Decreto Estadual n° 56.229/2021, quando o número de vagas reservadas por força da 

incidência do percentual previsto no inciso I do "caput" do artigo 2° do referido Decreto, resultar em fração, o 

quantitativo será arredondado para o número inteiro imediatamente superior. 

  

2. Insere-se no item 1 do Anexo II do Edital de Abertura, o número mínimo de acertos para os componentes 

de Informática, Raciocínio Lógico e Noções de Administração, para o cargo de Auxiliar Técnico, passando 

a ser conforme segue e não como constou:  

Cargo 
Componentes das Provas/ 

Caráter 

N° de 

Questões 

Pontos/ 

Questã

o 

N° Mínimo 

de Acertos 

p/ 

Component

e 

Nº 

mínimo 

de 

Pontos 

do total 

Nº 

Ponto

s do 

total 

Auxiliar  

Técnico  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Noções de Direito e Legislação 

(E/C)* 

Informática (E/C)* 

Raciocínio Lógico (E/C)* 

Noções de Administração (E/C)** 

20 

15 

10 

10 

05 

1,70 

1,65 

1,65 

1,65 

1,65 

05 

05 

01 

01 

01 

50,00 100,00 

Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

 

3. Altera-se no Anexo VII do Edital de Abertura, a alínea d.2 do item 2 referente ao tipo de documento(s) para 

comprovação de Títulos, que passa a ser conforme segue, e não como constou: 

 

d.2) Serão considerados apenas os Títulos que guardem relação com as atribuições do cargo. 

 

 

 

Porto Alegre, 10 de junho de 2022. 

 

Luiz Afonso dos Santos Senna 

Conselheiro-Presidente da AGERGS 

http://www.fundatec.org.br/

